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A Suas Excelências

Luis Carlos Souza - Presidente da Câmara Municipal

Vereadores e Comissão de Orçamento, Finanças Tributação e lnfraestÍutura.

Jóia - RS

Prezados Senhores,

Emendas rndividuais 
" 
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e Assistência Social.

É do conhecimento dos Vereadores e de todos, que a
Secretaria Municipal de Assistência Social visa garantir a proteção social aos cidadáos,
ou seja, apoio a indivíduos, famílias e à comunidade no enÍrentamento de suas
diÍiculdades, por meio de serviços, benefícios, programas e projetos.

A demanda é grande de solicitações e os recursos alocados
na referida Secretaria são na sua maioria insuficiente, conforme se constata no Projeto
de Lei orçamentárla, que se encontra na Câmara Municipal.

Contamos com a destinação de mais recursos, nas rúbricas
orçamentárias da Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme a vontade dos
agentes Vereadores a atender mais munícipes Joienses em situações de
vulnerabilidade social.
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Atenciosamente,
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-Jussarã Eti Bgân
Secretária da SMTCAS
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Secretaria Municipel do Trabalho, Cidadania e Ação Social
Rua celeste Burlet, 35 - Centro - CEP 9818G000 - Jóia - RS
Telefone: (55) 3318-1368 - http://www..ioia.rs.gov.br - cmail: assistencia@joia.rs.gov.bÍ - CNPJ 89.650.12110001-92
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